
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO FACODONTO/UFJF Nº 26, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 ​

  

Estabelece as diretrizes para atuação como
Coorientador(a) alunos(as) de Mestrado ou
Doutorado do Programa de Pós-graduação em
Odontologia.

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que foi
deliberado na reunião ordinária realizada no dia 08 de setembro de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   O(A) Professor(a) ou Pesquisador(a) poderá atuar como Coorientador(a) de
alunos(as) de Mestrado ou Doutorado desde que:

 

I - tenha título de Doutor(a);

II - apresente área de formação/atuação distinta da área de atuação do orientador(a);

III - apresente área de atuação e/ou especialidade que tenha relação com o trabalho a ser
coorientado;

IV -  não seja parente de primeiro grau ou cônjuge do(a) aluno(a) orientado(a) ou do(a)
orientador(a);

V - apresente experiência na orientação de alunos(as) de Iniciação Científica e/ou de pós-
graduação sctrito sensu;

VI - comprove experiência na Coordenação de projeto de pesquisa; e

VII - tenha publicado, pelo menos, 5(cinco) artigos em periódicos indexados na base Scopus
nos últimos 5(cinco) anos.

 

§1º  O item II não será exigido de Professores(as) ou Pesquisadores(as) externos à UFJF ou
em pesquisas comprovadamente multicêntricas.

 

§2º   O(A) Professor(a) ou Pesquisador(a) poderá atuar como Coorientador(a),
simultaneamente, de até 2 (dois) alunos(as) do Programa de Pós-graduação em Odontologia. 

 

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
16/09/2025



§3º  Caso o(a) Professor(a) Coorientador(a) não seja da área de Saúde, os incisos V, VI e VII
não serão exigidos.

 

Art. 2º  Esta Resolução, por urgência na produção de seus efeitos, entre em vigor na data
de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico da Universidade Federal de Juiz de Fora e revoga a
Resolução ad referendum 04/2022 – PpgO e RESOLUÇÃO FACODONTO/UFJF Nº 11, DE 17 de novembro
de 2023.

 

 

Prof. Bruno Salles Sotto Maior

Coordenador

Presidente do Colegiado do Programa 

de Pós-graduação em Odontologia

 

 

Marcio José da Silva Campos

Diretor da Faculdade de Odontologia da UFJF

Documento assinado eletronicamente por Bruno Salles Sotto Maior, Coordenador(a), em
16/09/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos, Diretor(a), em 16/09/2025,
às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2606051 e o código CRC
6187AA7C.
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